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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO DE URUGUAIANA – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIO GRANDE DO SUL
 
PROCESSO: 5000247-57.2023.4.04.7107
                       
 
 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, empresa seguradora previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos dos EMBARGOS DE TERCEIRO, promovido em face de RESIDENCIAL CAMPOS DA SERRA IX, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar sua RÉPLICA, pelas razões e motivos abaixo deduzidos.


DA BREVE SÍNTESE DA DEMANDA

Conforme depreende-se da leitura do caderno processual, a Caixa Econômica Federal viu-se obrigada a intervir através de embargos de terceiro, considerando os prejuízos que poderia vir a sofrer na hipótese de prosseguimento da constrição de imóvel no processo 50044123320198210010, do qual é credor fiduciário.
Assim sendo, não deve prosperar a penhora de valores sobre aludido bem, qual seja, o imóvel matriculado sob nº 104.284 do CRI da 2ª Zona de Caxias do Sul/RS - Apartamento situado à Rua Vereador Osvaldo Lacerda de Azambuja, 133, apto. 402, bloco D, Caxias do Sul – RS, vez que o mesmo está gravado com cláusula de alienação fiduciária à empresa pública.
Prosseguindo, temos que a parte embargada alega indevidamente a incompetência do juízo, sob a alegação de que a parte contratada teria sido o Fundo de Arrendamento Mercantil, não atraindo, portanto, a competência da Justiça Federal. Contudo, tal alegação não deve prosperar, vez que a condição de gestora do fundo pela empresa público, atrai inquestionavelmente a aplicação do art. 109, I, da Carta Magna.
Ademais, é devido o acolhimento dos pedidos deduzidos nos embargos de terceiro, de forma a ser suspenso e ao final determinado o total cancelamento e blindagem do imóvel cujo credor fiduciário é a CEF, sendo descabida qualquer constrição sobre o imóvel alhures, tudo nos termos do art. 674, §1º c/c 678, CPC.






DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

Conforme antedito na ação 50044123320198210010, houve a determinação a penhora do imóvel registrado com a imóvel matrícula 104.284 do Livro de Registro Geral do Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, porém o mesmo está alienado fiduciariamente à CEF, o que já foi demonstrado nos fólios processuais.
Reitera-se que o contrato nº 872011949073 de alienação fiduciária foi celebrado entre o Banco e o executada TAISE DOS SANTOS LOPES sendo o imóvel dado como garantia do financiamento. 
Pela Lei, o devedor é chamado fiduciante e é mero possuidor direto do bem, enquanto o credor é denominado fiduciário e detém o direito de propriedade conservando a posse indireta. O credor fiduciário é titular de uma propriedade resolúvel, ou seja, ela perdura até que o devedor fiduciante quite a obrigação contratualmente estabelecida. 
A partir disso, defende-se, incansavelmente, que devem ser observadas as normas definidas pela Lei nº. 9.514/97, a qual dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, onde asseverase que a figura do devedor fiduciário dispõe tão somente do direito de usufruir, gozar e usar o bem, da pretensão restituitória e o direito de receber eventual saldo positivo sobre o valor da arrematação. Nestes termos: 
Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 
Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título. 
Parágrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornandose o fiduciante p 
Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá: V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária; Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária do imóvel. [g.n.] 

Caso o devedor fiduciante não cumpra com sua obrigação, ele é constituído em mora e a propriedade se consolida definitivamente em favor do credor fiduciário, no caso a Caixa Econômica Federal. Situação ocorrida na presente situação em tela. 
Assim dizendo, o devedor fiduciante não é proprietário do bem de fato, sendo este bem de terceiro, isto é, da Instituição Bancária Embargante, razão pela qual o seu direito de propriedade corre grande risco de lesão irreparável. 
Nesse ínterim, ressalte-se que a parte devedora nos autos é quem foi condenada a pagar, não havendo título contra a proprietária do imóvel (Embargante), aliás nem poderia ser diferente de acordo com a letra da Lei. 
Portanto, tem-se que o bem submetido à alienação fiduciária não integra o patrimônio da parte devedora (neste caso do executado na ação de execução de alimentos). 
Destarte, O IMÓVEL EM QUESTÃO NÃO PODE SER OBJETO DE PENHORA, sendo passíveis de constrição tão somente os direitos e ações decorrentes do contrato de alienação, nos termos do artigo 835, XII do CPC, não sendo viável a determinação de eventual penhora direta sobre o bem, sob pena de afronta direta aos artigos 22 e 23 da Lei 9.514/97. 
Ademais, ressalta-se que conforme o artigo 25 da mesma lei, colacionado anteriormente, a propriedade fiduciária do imóvel se define com o pagamento do débito e seus encargos, porém se vencida e não adimplida, conforme ocorreu no presente caso, a propriedade é consolidada em favor do credor fiduciário, não sendo possível a penhora que se pretendeu realizar nos autos do processo 50044123320198210010.

CONCLUSÃO

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a recorrida no alto grau de conhecimento e zelo deste d. juízo, de modo que sejam julgados procedentes os pedidos deduzidos nos embargos de terceiro, sobretudo de afastamento definitivo da penhora sobre o imóvel cuja matrícula 104.284 do Livro de Registro Geral do Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.
Por fim, requer a embargante que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/RS 90657-A, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

URUGUAIANA, 02 de Maio de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/RS 90657-A
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